
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NúMERO 912, DE 18 DE OOTUBRO DE 1.978 
-==-=s=======================a==========• 

Aatensa a alterhn ce ore41t• aap1e­
autar e cá oub'aa pZoOT14tno1u. 

:111, .... '1 Diu Barrelru 1Uhe 9 Pro:telto IIUJl1e1pa1 de Uoboa, 
lllta4o &e Sie Paul.o, ae aao 4u atr1bll1gie• l.ep1•, 

:faço •aber que a ote•n IIUJl1o1pa1 dooretou e eu aanolono • 
proaai..e a •egu.1Dte Leia 

Artlc• 11. - ftoa o Poder Exeaat1To autorlsa&o a abz1.r, na / 
Oonta4oz1.a Jbua1o1pal, wa oré41to te CR.$14.000,oo (q11aterso mil. on -
solrOa), npl.•ontar a aop1Dto TOrba •• •orc;•nto• Ticont•• 

2-l. - Gab1Df!O 40 Prftoi)O e Depu41D01U 
91,0212,o:z 

3130.00 - Sern.90• 4e teroeln• 
04 - Sern.çea 4e 0oMWt1oa9le •••••••••• CR.Sl.4.000,eo 

Parácn:to daioo - O Ta1er &o pr••••t• or.11to aerá ooborto / 
coa•• NOIU'lt•• prnoniutea •• uooaao Ce arrooa4ac;ão prenato para 
o oerronto uero{o10. 

Arttco 21. - Bata Lei entrará a n.gor na data •• na publ.ioa -
Prefei tu.ra Municipal de Uchoa, aos 18 dias do mês de ou.tu.bro­

do ano de 1.978. 

/YYlçvvyp_J__ j), wi 8ofK&Ã 4'.?1 ~ 
Manoél Dias BarreiraS3 Filho 

Prefeito Municipal 

Pu.blicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
eoretário da Prefeitu.ra -


